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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 008/2011. Em, 22 de julho de 2011.

CONFERE O TÍTULO DE CIDADÃ 
CABO-FRIENSE A SRA. JANAINA 
PEREIRA POMPOSELLI.

y
[-) ■ 
L*?j-02 f: \\
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RESOLVE:

Alt. Io Fica1 concedido aPSr3 Janaina~Pereira PomposehiÇTítulo de Cidadã 
Cabo-friense, que lhe será entrègueem Sessão\Solene da Câmara Municipal de 
Cabo Frio. f Vv Ã ^ >, ^ J,'f\ \
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Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
/ ‘ Js1 , IAvãSaladas Sessões, 22 de- ^agosto de 2011 /A V1 • '
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Artigo 183 - § 2o do RegimentoTi remo. /
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Anexo Curriculum Vitae


